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PARECER CONJUNTO N 2 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA; DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE SAÚDE,
PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO
DE LEI N 2 790/95.

O presente projeto de lei, de autoria do No-
bre Vereador Gilson Barreto, dispOe sobre a aquisição, pelo Executivo,
de terrenos localizados na periferia do Município de São Paulo, para
o fim de urbanização, loteamento e transferencia, a preço de custo, à
população de baixa renda. para construção de casa prOpria, com recur-
sos provenientes da terça parte daqueles componentes do Fundo Munici-
pal de Habitação - FMH.

A materia encontra amparo nos artigos 13, I e
II, 167, I, e 170,"caput", todos da Lei Orgânica do Município.

Pela legalidade.

As ComissOes de Política Urbana, Metropolitana
e Meio Ambiente, e de Saúde, Promoção Social e Trabalho, analisando a
mataria entendem ser a mesma altamente meritOria, posto que apresenta
uma alternativa criativa e viável, como solução, para o problema habi
tacional no Município de São Paulo, vindo ao enccntro de expectativas
da população mais carente deste município.

Favorável, pois, e o nosso parecer.

A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao
aspecto financeiro, nada tem a opOr já que os recursos para a consecu
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ANÇAS E ORÇAMENTO

ção da lei serão provenientes da terça parte dos que compOem o Fundo
Municipal de Habitação - FMH, não onerando outras dotações orçamenta
rias.

Sala das Comissões Reunidas em,
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